
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA    
 

Conselho de Contribuintes 
 
 
 
 

 

Proc. Físico:   030012825/2016 

Proc. ProcNit: 030017754/2021  

Data:             30/01/2022  
 

RECURSO VOLUNTÁRIO  

AUTO DE INFRAÇÃO: 001150 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 46.432,20 

RECORRENTE: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.  

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes:  

I.1 – Síntese dos Fatos 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fl. 148) 

que indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto 

de Infração 011508 (fls. 03/10), lavrado em 31/03/2016 (fls. 03), cujo recebimento 

pelo contribuinte se deu na mesma data.  

A alusiva autuação se deu em razão de não ter o recorrente, na qualidade de 

concessionária de serviço público, recolhido a importância de R$23.216,10, 

correspondente ao ISS devido pela falta de retenção, a qualidade de tomador 

responsável, referente aos serviços tipificados nos subitens 14.01 e 14.02 da lista 

de serviços do Anexo III do CTM, tomados de prestadores do fora do Município 

de Niterói, no período de julho à dezembro de 2012, janeiro à dezembro de 2013, 

e fevereiro à junho de 2014.  

O ISS foi calculado à alíquota de 5%, na forma dos arts. 92 e 114 da Lei Municipal 

2.597/08 c/c art. 65, 68, inciso I, art. 72, art. 73, inciso V, art. 77, aliena “a”, arts. 

78, 80, 81 e 91 inciso I, todos da Lei Municipal 2597/08 com alterações pela Lei 

2628/2008. 
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Foi aplicada multa fiscal de 100%, prevista no art. 120, inciso III da Lei 

2.597/2008. 

A recorrente apresentou impugnação ao Auto de Infração, às págs. 14 e seguintes, 

arguindo que, resumidamente, o Município de Niterói não possuiria 

competência para a exigência do ISS sobre os serviços listados no auto de infração 

uma vez que os mesmos se encontram na regra geral de incidência fixada pela 

LC 116/2003, qual seja: 

Art 3º: O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local 

do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 

local do domicílio do prestador 

Não houve manifestação do Fiscal Autuante. 

Posteriormente, os autos foram encaminhados ao FCEA para elaboração de 

parecer.  

Na oportunidade, o eminente parecerista esclareceu, em manifestação anexada à 

fl. 153/157, o seguinte: 

-Que o art. 128 do Código Tributário Nacional, Lei 5.172/66, dispõe:  

”Art. 128: Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir 

de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a 

terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, 

excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 

em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida 

obrigação.” 

-De forma complementar, o art. 73, inciso V e parágrafo 4º da Lei 2.597/2008, com 

redação da Lei 2.628/2008, determinava que: 
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"Art. 73. São responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza relativos aos serviços prestados 

por profissional autônomo ou Sociedade Civil uniprofissional não 

inscritos no Município, e por empresa, inscrito ou não, no cadastro 

fiscal do Município quando o ISS for de competência do Município, 

nos termos do art. 68 os seguintes tomadores:”1 

.. 

"V - as concessionárias de serviços públicos, inclusive as de 

exploração de rodovia mediante cobrança de pedágio, em relação aos 

serviços por elas contratados, especialmente os de cobrança, 

manutenção e de construção civil; 

... 

"§ 4º O tomador do serviço, nos termos da Lei, assume a qualidade 

de contribuinte substituto, tornando-se sujeito passivo das 

respectivas obrigações tributárias, a ele cabendo, à falta de retenção e 

de recolhimento do Imposto, a responsabilidade pelo pagamento do 

principal devido e das penalidades pecuniárias previstas na 

legislação." 

 

-Outrossim, aduziu, o ilustre parecerista, que a impugnante, como 

concessionária de serviço público, seria, então, responsável pela retenção e 

recolhimento do ISS, quando o imposto fosse de competência do município, 

nos termos do art. 68 do CTM c/c parágrafo 4, art. 73 do CTM, com redação da 

Lei 2.628/2008.  

 
1 Redação dada pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, vigente de 01/01/10 a 30/12/16: 
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-Adicionalmente informou que, a época dos fatos, vigia o art. 74 do CTM, no 

seguinte sentido: 

 

 

 

  -Acrescentou a informação de que a autuada não apresentou os referidos 

contratos de prestação de serviços. 

- Concluiu que, no caso concreto, não se poderia considerar o estabelecimento 

prestador apenas os locais dos domicílios dos prestadores de serviço, 

considerando, isoladamente, seu aspecto geográfico, e que se tornaria 

primordial a análise do local onde o serviço foram prestado e a forma como 

ocorreu a prestação, de modo a caracterizar ou não o estabelecimento do 

prestador. 

-A autoridade fiscal concluiu o parecer no sentido de que, considerando a 

natureza dos serviços, a continuidade dos mesmos, e a forma como forma 

prestados, entendeu-se que a unidade econômica configuradora de 

estabelecimento prestador estaria localizada em Niterói, sendo este, portanto, 

competente para cobrança do ISS. 

-Se posicionou, portanto, pelo indeferimento da impugnação. 
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A impugnação apresentada pelo contribuinte foi, então, julgada improcedente, 

em decisão de fl. 158 que acolheu o parecer de fls. 153/157; 

O contribuinte apresentou pedido de prorrogação de prazo para apresentação do 

Recurso Voluntario contra decisão de primeira instancia à fl. 154. 

O pedido foi deferido em decisão de fl. 155. 

Em 28 de julho de 2017, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, cuja 

análise se dará a seguir. 

1.2– Das alegações recursais 

Em seu Recurso Voluntário, o contribuinte alegou, resumidamente, que: 

-Preliminarmente, que o recurso apresentado seria tempestivo, porquanto a 

ciência da decisão de primeira instancia se dera em 21 de julho de 2017, e, uma 

vez que houve prorrogação de prazo por 20 dias, o prazo de encerraria em 31 de 

julho de 2017. Portanto, tempestivo o recurso. 

-Nas razões, a recorrente alega, em apertada síntese, que Niterói não possui 

legitimidade ativa para exigir ISS “devido a outros municípios”, conforme 

determina a Lei 116/2003. 

-Discorre que, de acordo com as NFS-es anexas, os serviços prestados não são 

devidos ao Município de Niterói, obedecendo o critério da LC 116/2003, que, em 

seu art. 3º, determina que “o serviço se considera prestado e o imposto devido no 

local do estabelecimento prestador.” 

-Adiciona que todos os serviços autuados se encontram na regra geral, e 

portanto, são devidos ao estabelecimento do prestador. 
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-Requereu, portanto, a declaração da nulidade do AI lavrado em razão de 

ilegitimidade do Município de Niterói para a cobrança do ISS. 

II – Da análise recursal 

II.1 – Preliminarmente, da tempestividade do recurso apresentado: 

A ciência da decisão de primeira instância se deu em 21.06.2017, uma sexta-feira. 

(AR em anexo à fl. 157 dos autos). 

Excluindo-se da contagem o dia do início e, considerando-se ainda que os prazos 

só se iniciam ou terminam em dia de expediente normal da repartição em que 

tramita o processo em que deva ser praticado o ato, de acordo com disposto no 

art. 4º do Decreto Municipal nº 10.487/20092, vigente à época dos fatos, o termo 

inicial se deu na segunda-feira, 24.07.2017. 

Considerando, ainda, que o prazo para interposição do presente recurso seria de 

20 dias, de acordo com art. 33, do Decreto Municipal nº 10.487/2009, o termo final 

se daria, originalmente, na segunda-feira, dia 14.08.2021. 

No entanto, foi deferida a prorrogação do prazo recursal por mais 20 dias, em 

despacho de fls. 155. Dessa forma, o prazo final para apresentação do recurso 

voluntário seria o dia 04.09.2017. 

Dessa forma, tempestivo o recurso apresentado em 28.07.2017. 

 

II.2 Do mérito:. 

O cerne da demanda diz respeito à quem seria devido o ISS referente às RANF’s 

que deram origem a autuação.  

 
2 Art. 4º, do Decreto Municipal nº 10.487/2009: Os prazos são contínuos e peremptórios, excluindo-se, 
em sua contagem, o dia do início e incluindo-se o vencimento. 
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A decisão de primeira instância, acolheu parecer FCEA, estabelecendo, em 

síntese, que: 

1-O art. 128 do Código Tributário Nacional, dispõe que”, a lei pode atribuir de 

modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, 

vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade 

do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total 

ou parcial da referida obrigação.” 

2- O art. 75, inciso V, e parágrafo 4º da Lei 2.597/2008, com redação da Lei 

2.628/2008, determinava que as concessionárias de serviços públicos seriam 

responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza relativos aos serviços prestados por empresa, inscrito ou não, no cadastro fiscal 

do Município quando o ISS for de competência do Município de Niteroi. 

3-A decisão de primeira instância concluiu que a impugnante, como 

concessionaria de serviço público, seria, então, responsável pela retenção e 

recolhimento do ISS, quando o imposto fosse de competência do município, nos 

termos do art. 68 do CTM c/c parágrafo 4, art. 73 do CTM, com redação da Lei 

2.628/2008.  

4-À época dos fatos, vigia o art. 74 do CTM, no seguinte sentido: 
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Outrossim, foi estabelecido na decisão ora recorrida  que “considerando a 

natureza dos serviços, a continuidade dos mesmos, e a forma como forma 

prestados, entendeu-se que a unidade econômica configuradora de 

estabelecimento prestador estaria localizada em Niterói, sendo este, portanto, 

competente para cobrança do ISS.”(grifo nosso) 

Ou seja, o ponto central da decisão foi a conclusão de que, no caso concreto, não 

se poderia considerar o estabelecimento prestador apenas os locais dos 

domicílios dos prestadores de serviço, considerando, isoladamente, seu aspecto 

geográfico, e que se tornaria primordial a análise do local onde o serviço foram 

prestado e a forma como ocorreu a prestação, de modo a caracterizar ou não o 

estabelecimento do prestador. 

E um fato a se destacar, é que, em suas razoes recursais, o contribuinte não se 

insurge, em momento algum, contra os fundamentos da decisão recorrida 

acima destacados. 

Ele apenas repete os argumentos apresentados em sua impugnação, fazendo 

menção, inclusive, a fatos alheios a este processo administrativo, mais uma vez. 

O contribuinte alega que, mais uma vez, de forma genérica, que, de acordo com 

o art. 3º, da Lei Complementar n 116 de 2003, o ISS devera incidir, em regra, no 

local do estabelecimento do tomador. 

No entanto, tal artigo é complementado pelo teor do art. 74 do CTM, com 

Redação dada pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, vigente de 01/01/10 a 

30/12/16, de forma que o estabelecimento do prestador não necessariamente 

será sua sede, mas poderá ser o local onde exerce suas atividades, em 

determinadas situações. 

PROCNIT
Processo: 030/0017754/2021
Fls: 227



 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA    
 

Conselho de Contribuintes 
 
 
 
 

 

Proc. Físico:   030012825/2016 

Proc. ProcNit: 030017754/2021  

Data:             30/01/2022  
 

Nesse ponto, deve-se destacar que restou INCONTROVESO nos autos, uma vez 

que não foi impugnado pelo ora recorrente, que a unidade econômica 

,configuradora de estabelecimento prestador, estaria localizada em Niterói. 

O contribuinte não se insurgiu, em momento algum, quanto a este ponto 

(central) da decisão ora recorrida. 

Ademais, o Conselho de Contribuintes não possui competência para reanalisar 

questões fáticas, de acordo com o art. 8º  do DECRETO Nº 9.735/2005: 

Art. 8º. Compete ao Conselho de Contribuintes, como Órgão 

Colegiado:  

I – conhecer e julgar os recursos voluntários interpostos contra 

decisões definitivas de 1ª instância, relativos à aplicação da 

legislação tributária; 

Dessa forma,  uma vez sendo inconteste que o estabelecimento dos prestadores, 

em relação aos serviços prestados nas RANF’s que deram origem à autuação, 

seria Niterói, não há duvida de que Niterói é o ente competente para o 

recolhimento desse imposto. 

Portanto, conclui-se que: 

1- Restou claro que a ora recorrente, como concessionaria de serviço 

público, era responsável pela retenção e recolhimento do ISS, quando o 

imposto fosse de competência do município, nos termos do art. 68 do 

CTM c/c parágrafo 4, art. 73 do CTM, com redação da Lei 2.628/2008. 

2- Outrossim, considerando a natureza dos serviços, a continuidade dos 

mesmos, e a forma como forma prestados, entendeu-se que a unidade 

econômica configuradora de estabelecimento prestador estaria localizada 

em Niterói, de acordo com o art. 74 do CTM, com Redação dada pela Lei 
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nº 2.678, publicada em 30/12/09, vigente de 01/01/10 a 30/12/16, sendo 

este, portanto, competente para cobrança do ISS, sendo este fato 

incontroverso nos autos. 

3- Uma vez que não houve nenhuma insurgência da recorrente à parte 

dispositiva da decisão que considerou o estabelecimento dos prestadores 

o Município de Niterói, tornando este fato incontroverso, forçoso se faz 

concluir que o ISS era devido a esse Município e, por conseguinte, a 

recorrente responsável pela sua retenção e recolhimento nos termos do art. 

128 do CTN, c/c arts. 68, e inciso V, do parágrafo 4 do art. 73  da Lei 

2.597/2008, com redação da Lei 2.628/2008.  

 

Pelo exposto, esta Representação Fazendária opina pelo conhecimento e NÃO 

PROVIMENTO do Recurso Voluntario, com a manutenção do lançamento. 

É o parecer. 

Niterói, 30 de janeiro de 2021. 

 

Marcelle Brandao 

Auditora Fiscal 

Matrícula 243238-0 
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Anexado por: MARCELLE BRANDAO     Matrícula: 2432380 Data: 31/01/2022 15:00

Assinado por: MARCELLE BRANDAO - 2432380
Data: 31/01/2022 15:00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem

Ao Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira para emitir relatório e voto, observando os prazos
regimentais.

CC em 02 de fevereiro de 2022  

 

Documento assinado em 02/02/2022 16:04:42 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148

PROCNIT
Processo: 030/0017754/2021
Fls: 231



 
  

Processo 

030012825/2016 

Data 

16/02/2022 

Folhas 

 
 

 

 

PROCESSO FÍSICO ORIGINAL: 030012825/2016 
PROCESSO ESPELHO: 030017754/2021 
 
RECORRENTE: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A 
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
EMENTA: ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA AUTUADA.  
FALTA DE COMPROVAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO DA EXISTÊNCIA DE 
ESTABELECIMENTO PRESTADOR EM OUTROS MUNICÍPIOS. DOMICÍLIO 
TRIBUTÁRIO QUE NÃO PODE SER CONFUNDIDO COM O ESTABELECIMENTO 
PRESTADOR. SERVIÇOS TIPIFICADOS NOS SUBITENS 14.01 E 14.02 
PRESTADOS DE FORMA CONTINUADA NO ESTABELCIMENTO DA TOMADORA. 
CONFIGURAÇÃO DE UNIDADE ECONÔMICA, NOS TERMOS DO ART. 74, § 3º, 
INCISO I, DA LEI Nº 2.597/2008, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.678/2009. 
PREVISÃO LEGAL DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA AUTUADA, NA 
CONDIÇÃO DE CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NOS TERMO DO ART. 
73, INCISO V, DA LEI Nº 2.597/2008, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
2.678/2009. REDUÇÃO DA MULTA FISCAL, COM APLICAÇÃO DO PERCENTUAL 
DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO), EM FACE DA NOVA LEGISLAÇÃO 
(ART. 120, CAPUT, DA LEI Nº 2.597/2008, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
3.461/2019). APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA, NA FORMA DO 
ART. 106, INCISO II, ALÍNEA “C”, DO CTN. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO 
E PROVIDO PARCIALMENTE. 

 
Ilustres membros deste Conselho de Contribuintes, 
 
Trata o presente litígio de Recurso Voluntário interposto em face de decisão 

de primeira instância proferida pelo Subsecretário de Gestão e Administração 
Fazendária que indeferiu a impugnação manejada pelo sujeito passivo, mantendo o 
auto de infração referente a créditos tributários do ISSQN. 

 
A decisão de primeira instância (fls. 148), fundamentada no parecer de fls. 

143/147, considerou que: 
- a autuada, na condição de concessionária de serviço público, é responsável 

pela retenção e recolhimento do ISSQN, nos termos do art. 68 do CTM e § 4º do art. 
73 do CTM; 

- o auto de infração se refere a RANFS em que havia marcação do município 
de Niterói como local da prestação de serviços e que não havia comprovação de 
pagamento do ISSQN pela autuada; 

- a impugnante não apresentou os contratos de prestação de serviços, não se 
podendo considerar como estabelecimento prestador dos serviços, para fins de 
incidência do ISSQN, apenas os locais dos domicílios dos prestadores de serviços; 
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- a unidade econômica configuradora do estabelecimento prestador está 
localizado no município de Niterói, sendo este o município competente para a 
cobrança do ISSQN; 

- não houve prova de que os serviços foram prestados em outros municípios 
e de que o ISSQN cobrado no auto de infração foi recolhido aos cofres de outros 
municípios. 

 
Insurgindo-se contra a decisão de primeira instância, a impugnante 

apresentou Recurso Voluntário (fls. 160/165), argumentando que: 
- o município de Niterói não é competente para exigir o ISSQN referente aos 

serviços abrangidos pelo lançamento; 
- deve ser seguida a regra geral prevista no art. 3º, caput, na LC nº 116/2003, 

tendo em vista que os subitens 14.01 e 14.02 não constam em nenhuma das 
exceções do referido artigo; 

- em decisão proferida nos autos do PA nº 030/20.885/2014, a SMF teria 
reconhecido que o município de Niterói não seria competente para exigir o ISSQN 
de serviços enquadrados na regra geral do art. 3º da LC nº 116/2003; 

- o TJ-RJ possui decisão no mesmo sentido; 
- a decisão de primeira instância considerou o local da prestação dos serviços 

como estabelecimento prestador, contrariando o disposto na LC nº 116/2003. 
 
Requer, assim, o cancelamento do Auto de Infração e a procedência do 

recurso apresentado. 
 
A douta Representação Fazendária exarou o seu parecer, assinalando que: 
- o recurso voluntário foi interposto tempestivamente; 
- a questão central do litígio consiste na verificação do município competente 

para exigir o ISSQN; 
- no caso concreto, a decisão de primeira instância concluiu que não 

poderiam ser considerados somente os locais dos domicílios dos prestadores; 
- o contribuinte não se insurgiu, em suas razões recursais, contra os 

fundamentos da decisão recorrida; 
- o art. 3º da LC nº 116/2003 é complementado pelo teor do art. 74 do CTM, 

na redação dada pela Lei nº 2.678/2009, de forma que o estabelecimento prestador 
não será necessariamente a sede da empresa; 

- é incontroverso nos autos, tendo em vista não ter sido impugnado pela 
recorrente, que a unidade econômica configuradora do estabelecimento prestador 
estaria localizada no município de Niterói; 

- o Conselho de Contribuintes não possui competência para reexaminar 
questões fáticas, nos termos do art. 8º do Decreto nº 9.735/2005; 

- restou claro que a recorrente, como concessionária de serviço público, era 
responsável pela retenção e recolhimento do ISSQN, nos termos do art. 68 e 73, § 4º 
do CTM. 
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Concluiu, portanto, pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 
Voluntário, mantendo-se a decisão de primeira instância. 

 
Relatados os autos, passa-se ao voto. 
 
VOTO 
 
Preliminarmente verifico que o Recurso Voluntário foi interposto 

tempestivamente, no prazo estabelecido no então vigente art. 37, parágrafo único, 
do Decreto nº 10.487/2009, tendo em vista que a ciência da decisão proferida em 
primeira instância ocorreu em 21/06/2017 (fls. 167), tendo sido deferida a 
prorrogação do prazo recursal por mais 20 (vinte) dias, razão pela qual o termo final 
do prazo recursal ocorreu em 31/07/2017, e o Recurso Voluntário foi protocolado 
em 28/07/2017 (fls. 159). 

 
Em relação ao mérito, a matéria a ser dirimida no presente litígio consiste na 

apuração do município competente para exigir o ISSQN em relação aos serviços 
compreendidos no lançamento. 

 
Neste aspecto, destaco inicialmente que o contribuinte não apresentou 

qualquer documentação comprobatória de que os serviços foram prestados através 
de estabelecimento situado em outros municípios, bem como que teria havido o 
recolhimento do ISSQN para estes municípios. 

 
Ressalto também que a própria recorrente preencheu e emitiu os RANFS 

(Registros Auxiliares de Nota Fiscal de Serviços) que serviram de base para a 
lavratura do auto de infração, consignando o município de Niterói como local da 
prestação dos serviços, não havendo indicação da prestação para qualquer outro 
município. 

 
Por outro giro, os serviços referentes ao lançamento impugnado estão 

tipificados nos subitens 14.01 e 14.02, tendo sido descritos no auto de infração como 
de manutenção e conservação de máquinas, equipamentos e objetos quaisquer e de 
assistência técnica, abrangendo o período de junho de 2012 a julho de 2014. 

 
Verifica-se ainda das planilhas anexas ao lançamento que os RANFS se 

referem a serviços prestados à recorrente por diversas empresas, de forma 
contínua, restando caracterizada a unidade econômica no município de Niterói, nos 
termos do caput do art. 74 e seu § 3º, inciso I, da Lei nº 2.597/2008, na redação 
vigente à época de ocorrência dos fatos geradores abrangidos pelo lançamento, que 
estabelecia: 

 
“Art. 74. Considera-se estabelecimento prestador, para efeito de 
incidência do Imposto, o local onde são exercidas as atividades 
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de prestação de serviços, de forma permanente, temporária ou 
esporádica, seja matriz, filial, sucursal, agência, posto de 
atendimento, escritório de representação ou contato, ou que 
esteja sob qualquer outra denominação de significação 
assemelhada, independentemente do cumprimento de 
formalidades legais ou regulamentares. 
(...) 
§ 3º Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, indica a 
existência de estabelecimento prestador a conjugação, parcial ou 
total, dos seguintes elementos: (Redação dada pela Lei nº 2.678, 
publicada em 30/12/09, vigente a partir de 01/01/10) 
I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e 
equipamentos necessários à realização dos serviços, inclusive 
quando alocados no estabelecimento do tomador ou contratante; 
(Redação dada pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, vigente 
a partir de 01/01/10)” 

 
Cabe destacar que a própria autuada emitiu os RANFS com indicação do 

município de Niterói como local da prestação dos serviços, razão pela qual competia 
à recorrente afastar a configuração do estabelecimento prestador no município de 
Niterói, apresentando a documentação comprobatória da existência de 
estabelecimento em outro município, especialmente os contratos de prestação de 
serviços referentes aos RANFS que fundamentaram o lançamento. Contudo, a 
recorrente quedou-se inerte tanto em primeira quanto em segunda instância quanto 
à referida comprovação. 

 
No que se refere à responsabilidade tributária da recorrente, a legislação em 

vigor à época de ocorrência dos fatos geradores compreendidos no lançamento 
determinava expressamente a obrigação da retenção e do recolhimento do ISSQN 
sobre serviços tomados pelas concessionárias de serviços públicos, nos termos do 
art. 73, inciso V, da Lei nº 2.597/2008, na redação dada pela Lei nº 2.678/2009, que 
prescrevia: 

 
“Art. 73. São responsáveis pela retenção e recolhimento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza relativos aos 
serviços prestados por profissional autônomo ou Sociedade Civil 
uniprofissional não inscritos no Município, e por empresa, 
inscrito ou não, no cadastro fiscal do Município quando o ISS for 
de competência do Município, nos termos do art. 68 os seguintes 
tomadores: 
(...) 
V - as concessionárias de serviços públicos, inclusive as de 
exploração de rodovia mediante cobrança de pedágio, em 
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relação aos serviços por elas contratados, especialmente os de 
cobrança, manutenção e de construção civil;” 

 
Relevante anotar ainda que os serviços objetos do lançamento, de 

manutenção e conservação de máquinas, equipamentos e objetos quaisquer e de 
assistência técnica, são serviços que, em regra, quando destinados a grandes 
empresas, tal como a concessionária autuada, exigem a presença física de 
profissionais na sede da contratante, de forma habitual e temporária, sendo 
comumente inviável a prestação dos serviços em tempo hábil sem a instalação de 
uma unidade operacional e profissional no município da contratante. 

 
Especificamente quanto ao serviço de manutenção de equipamentos, cumpre 

transcrever a seguinte decisão exarada pelo STJ, que elucida o local de incidência do 
ISSQN no caso de manutenção de estrutura no local da sede da contratante: 

 
“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESP 
1.117.121/SP (REL. MIN. ELIANA CALMON, DJE 29.10.2009, 
JULGADO SOB  O  RITO  DO  ART.  543-C DO CPC). AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1.  O recurso representativo (REsp. 1.117.121/SP, Rel. Min. 
ELIANA CALMON, DJe  29.10.2009) deixou claro que competência 
para cobrança do  ISS,  sob  a  égide  da  LC  116/2003,  é  a do local 
da sede do prestador do serviço (art. 3º). 
2.  No caso, o acórdão proferido na origem, ao interpretar o art. 
3º,  caput  da  LC  116/03,  abordou  fundamentadamente  a 
questão, concluindo,  por meio da leitura do contrato de 
prestação de serviço constante  nos  autos,  que  a 
contratada/consignante estabeleceu um campo  de  manutenção 
de máquinas e equipamentos nas dependências da contratante.  
Assim, não há dúvida de que houve criação de unidade 
econômica específica para a prestação de serviço no Município 
de Jaguarari/BA. 
3.   Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
desprovido.” 
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp nº 251181/MG, 1ª Turma, Rel. Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 04/10/16) 
 
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ISS. COMPETÊNCIA. LOCAL 
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. QUESTÃO PACIFICADA PELA 
PRIMEIRA SEÇÃO. RESP 1.117.121/SP. APLICAÇÃO DO ART. 543-
C DO CPC. 
1. A Primeira Seção desta Corte, consolidou o entendimento no 
sentido de que o ISS deve ser recolhido no local da efetiva 
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prestação de serviços, pois é nesse local que se verifica o fato 
gerador (nos termos do art.12, letra "b", do DL n. 406/1968 e art. 
3º, da LC n. 116/2003). 
2. In casu, a empresa encontra-se sediada em Belo Horizonte, 
prestando serviços de manutenção e aluguel de maquinaria e 
equipamentos para indústrias em diversos outros Municípios, 
dentre eles à MBR, em sua unidade denominada Mina do Pico, em 
Itabirito. Logo, o fato gerador ocorreu no Município de Itabirito 
e, assim, a ele cabe a cobrança do tributo. 
Agravo  regimental improvido.” 
(STJ, AgRg no Ag nº 1318064/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto 
Martins, julgado em 05/04/2011) 

 
Em relação ao percentual aplicado a título de multa fiscal, verifica-se que o 

lançamento utilizou a multa prevista à época de ocorrência dos fatos geradores, no 
percentual de 100% (cem por cento), com fulcro no art. 120, inciso III, do CTM, que 
estabelecia o referido percentual no caso de falta de retenção e não recolhimento do 
ISSQN, quando o crédito tributário fosse lançado mediante lavratura de auto de 
infração, como no caso dos autos. 

 
No entanto, deve-se ressaltar que a Lei nº 3.461/2019 não trouxe qualquer 

previsão legal de aplicação de multa fiscal diferenciada no caso de ausência de 
retenção e recolhimento do ISSQN pelo sujeito passivo.  

 
Com efeito, observa-se que a referida lei alterou o percentual aplicável a 

título de multa fiscal, reduzindo-o para 75%, como se infere da nova redação do art. 
120 do CTM, que determina: 

 
“Art. 120. O descumprimento da obrigação principal instituída pela 
legislação do imposto sujeita o contribuinte ou responsável à multa 
de 75% (setenta e cinco por cento), calculada sobre o valor do 
imposto devido, salvo quando o contribuinte ou responsável 
registrar correta e espontaneamente o valor do imposto a recolher 
por meio de emissão da Nota Fiscal de Serviços eletrônica – NFS-e, 
da Declaração de Serviços Recebidos – DSR ou da Declaração 
Eletrônica de Serviços das Instituições Financeiras – DES-IF. 
(Redação dada pela Lei nº 3.461, publicada em 31/12/19, vigente a 
partir de 30/03/20)  
 

Portanto, entende-se que deve ser aplicado o disposto no art. 106, inciso II, 
alínea “c”, do CTN, que prescreve o seguinte: 
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“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
(...) 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
(...) 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática.” 

 
No caso em apreço, como o ato não foi definitivamente julgado, deve ser 

aplicada a penalidade mais branda, com o cálculo da multa fiscal no percentual de 
75%, calculada sobre o valor do imposto devido. 

 
O referido entendimento encontra-se com consonância com a jurisprudência 

deste Conselho de Contribuintes, como se infere dos seguintes acórdãos: 
 

“ISSQN – AUTO DE INFRAÇÃO Nº 52818/2017 – 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – ART. 73, INC. X E § 4º DO 
CTM. RECURSO DE OFÍCIO. LANÇAMENTO EM DUPLICIDADE 
REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO/2014 RECONHECIDO PELO 
AGENTE EXATOR QUE ADVERTIU QUE O ERRO SE DEU PELA 
PRÓPRIA AUTUADA AO EMITIR GUIAS AVULSAS PARA O MESMO 
SERVIÇO. REDUÇÃO DA MULTA FISCAL PARA 75%. APLICAÇÃO 
DO DISPOSTO NO ART. 106, INC. II, ALÍNEA “C” DO CTN. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.” 
(ACÓRDÃO Nº 2447, Processo nº 030/018492/2017, 1147ª 
Sessão Ordinária, Rel. Manoel Alves Junior, Decisão Unânime, 
julgado em 09/10/2019) 
 
"ISS – Recurso voluntário e recurso de ofício – Obrigação 
principal – Prestação de serviços descritos no subitem 15.01 e 
15.09 – Administração de fundos, consórcio, cartão de crédito e 
arrendamento mercantil – Omissões nas declarações do 
contribuinte – Arbitramento da base de cálculo – Legalidade – 
Art. 82 do CTM – Imposto a ser recolhido ao Município de Niterói 
– Jurisprudência pacífica do TJ/RJ – Multa punitiva – Redução de 
100% para 75% – Lei Municipal nº 3.252/16 e art. 106, CTN – 
Recurso de ofício conhecido e desprovido – Recurso voluntário 
conhecido e parcialmente provido." 
(ACÓRDÃO Nº 2718, Processo nº 030/002370/2020, 1233ª 
Sessão Ordinária, Rel. Eduardo Sobral Tavares, Decisão por 
Maioria, julgado em 17/02/2021) 

 
 
 

PROCNIT
Processo: 030/0017754/2021
Fls: 238



 
  

Processo 

030012825/2016 

Data 

16/02/2022 

Folhas 

 
 

 

 

Em conclusão, diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO e 
PROVIMENTO PARCIAL do Recurso Voluntário, no sentido da redução da multa 
fiscal aplicada, que deve ser aplicada no percentual de 75% (setenta e cinco 
por cento), calculada sobre o valor do imposto devido, nos termos do art. 120 da 
Lei nº 2.597/2008, na redação dada pela Lei nº 3.461/2019.  

 
Niterói, 16/02/2022. 
 
Francisco da Cunha Ferreira 
         Conselheiro Titular 
 
 

Anexado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA     Matrícula: 2351724 Data: 22/02/2022 10:51

Assinado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - 2351724
Data: 22/02/2022 10:51
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RECORRENTE: - Enel Brasil S/A
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RELATOR: - Francisco da Cunha Ferreira 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento
"parcial" do Recurso Voluntário, aplicando a  redução da multa fiscal de acordo com a legislação e
jurisprudência deste Conselho nos termos do voto do Relator.

 EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.943/2022: - "ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO.
OBRIGAÇÃO  TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA
AUTUADA.  FALTA DE COMPROVAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO DA EXISTÊNCIA
DE  ESTABELECIMENTO PRESTADOR EM OUTROS MUNICÍPIOS.
DOMICÍLIO  TRIBUTÁRIO QUE NÃO PODE SER CONFUNDIDO COM O
ESTABELECIMENTO  PRESTADOR. SERVIÇOS TIPIFICADOS NOS SUBITENS 14.01 E
14.02  PRESTADOS DE FORMA CONTINUADA NO ESTABELCIMENTO DA
TOMADORA. CONFIGURAÇÃO DE UNIDADE ECONÔMICA, NOS TERMOS DO ART. 74, §
3º, INCISO I, DA LEI Nº 2.597/2008, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.678/2009. PREVISÃO
LEGAL DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA AUTUADA, NA  CONDIÇÃO DE
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NOS TERMO DO ART.
73, INCISO V, DA LEI Nº 2.597/2008, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº  2.678/2009.
REDUÇÃO DA MULTA FISCAL, COM APLICAÇÃO DO PERCENTUAL
DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO), EM FACE DA NOVA LEGISLAÇÃO (ART. 120,
CAPUT, DA LEI Nº 2.597/2008, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 3.461/2019). APLICAÇÃO
DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA, NA FORMA DO ART. 106, INCISO II, ALÍNEA “C”, DO
CTN. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE."

CC em 23 de fevereiro de 2022 
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"ENEL DO BRASIL SA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 Senhora Secretária,

 

  

                    Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e provimento parcial do recurso
voluntário com a redução da multa iscal de acordo com a legislação e jurisprudência do Conselho, nos
termos do voto do relator.

                 Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

CC em 23 de fevereiro de 2022  
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Senhora Subsecretária,

 

  Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.943/2022: -"RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL EMENTA:
ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
PRINCIPAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA AUTUADA. FALTA DE
COMPROVAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO DA EXISTÊNCIA DE ESTABELECIMENTO
PRESTADOR EM OUTROS MUNICÍPIOS. DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO QUE NÃO PODE SER
CONFUNDIDO COM O ESTABELECIMENTO PRESTADOR. SERVIÇOS TIPIFICADOS NOS
SUBITENS 14.01 E 14.02 PRESTADOS DE FORMA CONTINUADA NO ESTABELCIMENTO
DA TOMADORA. CONFIGURAÇÃO DE UNIDADE ECONÔMICA, NOS TERMOS DO ART.
74, § 3º, INCISO I, DA LEI Nº 2.597/2008, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.678/2009.
PREVISÃO LEGAL DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA AUTUADA, NA CONDIÇÃO
DE CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NOS TERMO DO ART. 73, INCISO V, DA
LEI Nº 2.597/2008, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.678/2009. REDUÇÃO DA MULTA
FISCAL, COM APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO),
EM FACE DA NOVA LEGISLAÇÃO (ART. 120, CAPUT, DA LEI Nº 2.597/2008, NA REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 3.461/2019). APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA, NA
FORMA DO ART. 106, INCISO II, ALÍNEA “C”,.

               CC em 23 de fevereiro de 2022  
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